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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DA

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO - ESTADO DO PARANA

P A R E C E R

ASSUNTO : Projeto de Lei nº 013/93 do Executivo
Municipal, datado de 09.06.93 , cuja
súmula dispoõe sobre autorização para
abertura de crédito no valor de & $

BO0.000.000,00 ( oitocentos milhões
de cruzeiros ).

A COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DA CAMARA MUNl
CIPAL DE CAMPO LARGO, ESTADO DO PARANA, no uso de suas a-
tribuições regimentais, emite parecer favorável e recomen-
da aaprovação do projeto de Lei em epígrafe, aduzindo, a
título de ilustração, que os créditos adicionais especiais
se destinam a despesas para as quais não haja dotação orça
mentária específica. Depedem da existência de recursos dig
poníveis e poderão provir, como no caso específico, do
excesso de arrecadação. Necessitam da autorização da Cãma—

ra Municipal e são abertos por decreto do Executivo. Depen
dem, portanto, da necessária autorização do Legislativo ,

nos termos do art. 167, V do C.F., e é procedimento previs
to na Lei Federal nº 4.320/64.

No mérito esta Comissão julga como necessária a'g
bra, a qual,por certo, trará grandes benefícios a comunida
de, especialmente no setor agrícola, eis que o crédito so-
licitado destina-se a edificação do prédio local da EMATER
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PARANÁ.

E o parecer.

Edifício da Câmara Municipal,
Recinto da Comissão, 24 de junho de 1.993
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